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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campo Limpo Paulista
FORO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
1ª VARA
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 550, Vila Tavares - CEP 13230-130, 
Fone: (11) 3378-5239, Campo Limpo Paulista-SP - E-mail: 
campolimpo1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CONFIDENCIAL

MARCOS ROBERTO COSTA, Chefe de Seção Judiciário do Cartório da 1ª. Vara Judicial do 
Foro de Campo Limpo Paulista, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0003992-37.2008.8.26.0115 - Ordem 
nº 2008/000084 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Assunto: Lesão Corporal, em 
que figura como Indiciado RODRIGO BACARRO PAIXAO, Brasileiro, Solteiro, RG 
34394973, pai Francisco Onorio Paixao, mãe Irene Bacarro Paixao, Nascido/Nascida 22/12/1981, 
de cor Branco, natural de São Paulo - SP, com endereço à Av. Dos Ipês,nº 845-São Miguel 
Paulista, Jardim Dos Ipês-, São Paulo - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 23/10/2008
Documento de Origem: IP nº: 1865/2008 - Delegacia de Polícia de Campo Limpo Paulista

Histórico da Parte Rodrigo Bacarro Paixao

15/05/2008 - Data do Fato - Documento: 1865/2008 
02/06/2011 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 84 "caput" do(a) LEI 
9099/1995Situação: Réu primário; 
14/06/2011 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
02/05/2023 - Baixa da Parte

Situação Processual:
Homologada a Transação - Sentença Resumida - 29/07/2010 - Por r decisão datada de  
29/07/2010, foi aplicado ao averiguado  o pagamento de multa, no valor de R$1020,00 em 
favor do Graac São Paulo. 
Extinta a Punibilidade - Sentença Resumida - 02/06/2011 - Por r decisão datada de 
02/06/2011, foi julgada e declarada extinta a pena restritiva de direitos nos termos do artigo 
84, parágrafo único da Lei 9099/95, ante o integral cumprimento. 
Trânsito em Julgado ao Ministério Público - 14/06/2011 - Trânsito em JUlgado para MP - 
14/06/2011 
Trânsito em Julgado ao Réu - 29/06/2012 - Trânsito em Julgado ao réu -29/06/2012 
Arquivo Geral - Devolução de Feitos Não Reativados - 28/06/2013 - Processo Arquivado - 
Caixa nº 3004/2013 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Campo Limpo Paulista, 01 de julho de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 
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por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


